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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

REQUISIÇÃO

FRANCISCO ROOBIN PROFETA VIEIRA, Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

REQUISITA, da autoridade superior, o Prefeito Municipal, a contratação do Show Artístico da cantora “Mariana Fagundes”, que se realizará no próximo dia 19 de março de 2019, em Praça Pública, em comemoração às festividades comemorativas aos 267º anos de Emancipação Política Administrativa do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
De acordo com as prévias pesquisas de preços de contratação de duplareconhecida nacionalmente, estima-se que o custo da contratação deverá girar em torno de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Vila Bela da Santíssima Trindade, 13 de março de 2019.

FRANCISCO ROOBIN PROFETA VIEIRA 

Secretário Municipal de Cultura
SETOR DE CONTABILIDADE PÚBLICA

INDICAÇÃO DE RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Vila Bela da Santíssima Trindade, 13 de março de 2019.

Ao

Exmo. Sr.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
DD. Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade / MT.
Em atenção à consulta do Exmo. Prefeito Municipal, Sr. WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, que determina seja informado a existência de recursos financeiros, para atender a contratação do Show Artístico da cantora “Mariana Fagundes”, em comemoração às festividades comemorativas aos 267º anos de Emancipação Política Administrativa do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, que se realizará no dia 19 de março de 2019, em Praça Pública, levo ao conhecimento de V. Exa., que consta da Lei Orçamentário em vigor disponibilidade para efetivar citada contratação, conforme abaixo:

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

1.020 – APOIO AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Ficha: 129
Sendo o que me cumpria para o momento, subscrevo-me,

Atenciosamente,

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
DE INEXIGIBILIDADE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA, Presidente da Comissão Permanente de licitação, da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
Pelo presente termo, fica aberto o Processo Administrativo n. 43/2019, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 003/2019, destinada a contratação de Show Artístico da cantora “Mariana Fagundes”, que se realizará no próximo dia 19 de março de 2019, em Praça Pública, em comemoração às festividades comemorativas aos 267º anos de Emancipação Política Administrativa do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
O processo de inexigibilidade será instruído com a autuação de todos os documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de modo a atender ao disposto no inciso III, do artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 13 de março de 2019.

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de licitação
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração pública e definir sobre a validade da contratação, por inexigibilidade de licitação, de Show Artístico da cantora “Mariana Fagundes”, que se realizará em Praça Pública, o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), informado pelo Departamento de Administração Geral, por meio de consultas prévias, aparenta encontrar-se compatível com o interesse público. 

Isto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimento da cantora “Mariana Fagundes”, no mercado artístico e musical, sabe-se que esta possui valores costumeiramente elevados, não sendo possível a contratação dessa artista, para essa mesma finalidade ou natureza, por preço inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
O que não é o caso do preço informado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), cuja modicidade se conclui pela conveniência do show que é apresentado pela artista e pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 13 de março de 2019.
ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE

ROSEMAR DA SILVA
SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

FLAVIANE FRANCISCO DA SILVA

MEMBRO

GABINENTE DO PREFEITO PROCESSO Nº 043/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no inciso III, artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, 
A escolha deste Gabinete Municipal para a contratação da empresa ALE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME - CNPJ: 11.747.283/000-56, responsável pela comercialização e produção geral do espetáculo musical da cantora “Mariana Fagundes”, para realização de show em comemoração às festividades de emancipação político-administrativa do município, que será realizado em praça pública no dia 19 de março de 2019, fundamentalmente, por consagrada pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular.

Não paira nenhuma dúvida que a cantora “Mariana Fagundes”, possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração municipal realizar aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade e região, para comemoração de sua emancipação político administrativa.

Assim sendo, requisito da Comissão Permanente de Licitação que analise a razoabilidade do preço de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). proposto pela cantora “Mariana Fagundes”, a fim de que se manifeste a respeito da compatibilidade desse valor com o interesse público.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 13 de março de 2019.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

GABINENTE DO PREFEITO

PROCESSO Nº 043/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
RATIFICAÇÃO

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa ALE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME - CNPJ: 11.747.283/000-56, responsável pela comercialização e produção geral do espetáculo musical da cantora “Mariana Fagundes”, para a realização de show em comemoração às festividades de emancipação político-administrativa do município, que se realizará em praça pública no dia 19 de março de 2019, com fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor da empresa ALE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME - CNPJ: 11.747.283/000-56, responsável pela comercialização e produção geral do espetáculo musical da cantora “Mariana Fagundes”, cujo pagamento far-se-á de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 13 de março de 2019.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal
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